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Assunto: orientações acerca dos pedidos de subs6tuição remunerada em caso de afastamento da sede pelosAssunto: orientações acerca dos pedidos de subs6tuição remunerada em caso de afastamento da sede pelos
ocupantes de cargos e funções de direção, chefia ou assessoramento.ocupantes de cargos e funções de direção, chefia ou assessoramento.

Prezados(as),

Fazendo referência ao tema "substituição remunerada de servidores ocupantes de cargos e funções"substituição remunerada de servidores ocupantes de cargos e funções
de direção, cheûa ou assessoramento"de direção, cheûa ou assessoramento", esta Pró-Reitoria vem por meio deste informar os novos entendimentos e
procedimentos a serem adotados pelos servidores para o requerimento do pagamento de subs6tuição
remunerada em caso de afastamento de sedeem caso de afastamento de sede  pelo titular do cargo/função.

O art. 38 da Lei nº 8.112/1990 autoriza a subs6tuição remunerada <nos afastamentos,
impedimentos legais ou regulamentares do 6tular e em caso de vacância do cargo=. Ainda sobre o tema, a
Orientação Norma6va SAF nº 96/1991 veta o pagamento da subs6tuição quando o 6tular con6nua exercendoveta o pagamento da subs6tuição quando o 6tular con6nua exercendo
suas atribuições à distânciasuas atribuições à distância, ou seja, quando o afastamento não gera necessidade efetiva de substituição.

Nesse sentido, a Progep, tendo por base o Parecer Jurídico da Procuradoria Federal, entende que:

a) é devido o pagamento de subs6tuição remunerada em todos os casos de afastamento do 6tular
da sede de trabalho, desde que haja manifestação prévia e expressa da necessidade de exercício do cargo/função
pelo servidor substituto; e

b) não há número mínimo de dias para substituição remunerada.

Sendo assim, em situações de viagem dos 6tulares de função, a manifestação prévia e expressa da
subs6tuição remunerada deve ocorrer, pelo 6tular da função, no "Requerimento de Viagem para Afastamento de"Requerimento de Viagem para Afastamento de
Sede"Sede", em campo próprio denominado "Precisa de substituição remunerada" , junto aos dados do Proposto.

Para a comprovação efe6va da subs6tuição, o 6tular da função deve informar no "Relatório de"Relatório de
Viagem"Viagem" se houve a efe6vidade da subs6tuição, em campo próprio. O período a ser considerado será o período de
afastamento descrito no Relatório de Viagem.

Para solicitar o pagamento, o substituto deve enviar ao Setor de Gestão de Pessoas o Requerimento
de Viagem e o Relatório de Viagem do 6tular, conûrmando a realização do afastamento, sendo os dois
documentos suficientes para o pedido.

Em casos excepcionais onde não foi possível a manifestação prévia no Requerimento de Viagem,
uma declaração de subs6tuição deverá ser expedida pelo 6tular, com as informações sobre o período da
substituição pelo substituto e sua justificativa.
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Por ûm, conforme Despacho nº 579559 da Procuradoria Federal e nos termos do art. 2º, parágrafo
único, inciso XIII, da Lei nº 9.784/1999, é expressamente vedada a aplicação retroa6va de nova interpretação deé expressamente vedada a aplicação retroa6va de nova interpretação de
norma administrativanorma administrativa, sendo os efeitos somente a partir de 16/10/2025.16/10/2025.
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